
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA;ÃO 

DESPACHO 

A SECRETARIA DE OBRAS, 

Sr. Eduardo Florentino Ribeiro, 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado peia empresa CONSTRUTORA IMPACTO 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.611,136810001-28, participante no 
TOMADA DE PREÇOS N° 021/2022/TP, objeto: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE PASSAGEM DOS FRANCOS, 
CHORO E LAGOINHA NO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. CONFORME CONVENIKO N° 
050/CIDADES/2022, MAPP 09, com base no Art. 109, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 
8.666/93, na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do 
Recurso Administrativo através dos sites oficiais: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  
(Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 

Cascavel — CE, 05 de outubro de 202. 

	

sQ. 	014-titn5 
Sa 	nia de 	ezes Pedrosa Leite 

Presidente da Comiss- Permanente de Liciação 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DECISÓRIO 

Processo n° 021/20221TP 
Tomada de Preços n° 021/2022/TP. 
Objeto: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO CE ÁGUA NA LOCALIDADE DE 
PASSAGEM DOS FRANCOS, CHORO E LAGOINHA NO MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 
CONFORME CONVENIKO N° 050/CIDADES/2022, MAPP 09 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 

IP 	
Recorrente: CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 00.611.868/0001-28. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Cascavel 
vem responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
021/2022/TP, feito tempestivamente pela empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.611.868/0001-28, com base no Art. 109, 
inciso 1, "a", da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa realizou protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento dia fase de habilitação no dia 08 
de setembro de 2022, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração da 
decisão e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, em 
sua peça recursal, questiona a sua declaração inabilitação, uma vez que sustenta que não 
merece prosperar a decisão a decisão que declarou a recorrente inabilitada, uma vez que a 
empresa apresentou Balanço Patrimonial com o número dc livro e as folhas nas quais se 
acha transcrito o mesmo, conforme exigido no item 4.2.4.1. do edital. Sustenta que as notas 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIMAÇÃO 

explicativas por serem documentos complementares não são obrigatórios para as empresas, 
entendendo não ser nécessário junto à sua documentação. 

Alega ainda sobre a ausência das declarações pleyista nos itens 4.2.5.1; 4.2.5.2; 
4.2.5.3, possui cópia da via apresentada citando que a mestria apresentou tais declarações 
junto aos seus documentos de habilitação, inclusive diz cibe o apresentou em anexo ao 
recurso. 

Prosseguindo em suas alegações, relativo ao ci. mprindo das parcelas de maior 
relevâncias previstas nos itens 4.2.3.2 "c" e item 4.2.3.4. "ó", sustenta que atendeu a tais 
itens e que houve equívoco por parte da comissão julgadora uma vez que podem ter havido 
nomenclaturas divergentes para o mesmo serviço. 

Ao final pede que seja conhecido o presente recurso para que seja reformada a 
decisão para declarar sua habilitação ao processo. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

I) 	Relativo as formalidades a serem apresentada no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista no item 4.24A do edital. 

No tocante ao balanço patrimonial, frisamos que :ora exigido seguindo a previsão 
legal do último exercício social. Tal exigência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra, reside no item 4.2.4.1, do edital regedor: 

4.2.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demdnstrações contábeis (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis E apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados -ia Junta Comercial — constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
acha transcrito, que comprovem a bot situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá ch assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

De fato esta comissão julgadora ao reanalisar cs documentos de habilitação da 
empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS ElREL1, verificamos que o 
balanço patrimonial apresentado não atendeu as regras de 4ormalidades intrínsecas ao qual 
estão submetidos na forma da lei e para tornar consistente tal julgamento verificamos no 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

texto legal onde há previsão de exigência de balanço patrirrionial do último exercício social, 
senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstraçãqs contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a' sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualigados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da dOta de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666/93, constata-sejqwe o inciso 1, do art. 31 exige, 
para a comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações conteis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, para que fique at. siada a boa situação financeira 
da empresa, vedando ainda sua substituição por balancetes Ou balanços provisórios. 

Nestes termos, está comprovado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
exigência editalícia. É forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é 
imperioso, sob pena de inabilitação, que é o caso. 

Di Pietro quando ao comentar as exigências 'Antas na lei de licitações para 
verificação da qualificação econômico-financeira do licit c t(e, encontra-a respaldada na 
Constituição Federal, como se verifica do contido no inciso I, do art. 37, asseverando que, 
quando a Constituição fala em 'qualificação econômica', eli èstá permitindo que se exijam 
documentos hábeis para demonstrar que a situaçãd econômica da empresa é 
suficientemente boa para permitir a execução do contrato". 

Outro não é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma 
ser através das.  peças contábeis, quais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras da empresa interessada em contratar com a Administração", que a Administração 
tem a primeira possibilidade de verificar as condiçõçs econômico-financeiras dos 
participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações", pois é através 
da análise do balanço patrimonial e das demonstrações financeiras que se 
pode aquilatar a situação da empresa, e 'assim saber se, como participante, 
tem condições para executar o contrato; objeto da licitação (...) Como as 
empresas estão obrigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de 
seus atos, incluindo os documentos aqui' tratados, vê-se que as exigências 
contidas nas normas de licitação não uirapassam ao requerido pelas leis 
comerciais e societárias. Corretamente não admite a lei os balanços 

. patrimoniais e balancetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203. Op. 
cit., p. '122. 7 In Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
Públicas. São.Paulo : M. Limonad, 1999, 3a ed., pp. 271/272. 
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Esta orientação é também adotada por nossos Ti  

prolatado na Ap. Civ. n° 27.986-5/4, do Tribunal de Justiça 
Des. Vanderci Álvares (09/06/98, BLC n° 11, nov/98, p. 574),  

bunais, como se vê do Acórdão 
de São Paulo, sendo Relator o 
o seguinte teor: 

• 
"Qualificação econômico-financeira. Bala nço patrimonial. Substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Ileg lidade. 1 - Empresa que pretende 
ver reconhecida sua qualificação, negada sua habilitação por não apresentar 
o balanço exigido pelo edital. 2 - Inexigibi idade dessa elaboração para efeito 
do imposto de renda que não a exime d no mínimo, comprovar através de 

rio balanço patrimonial, da sua situação fina eira para participação em certame 
da Secretaria da (...) 3 - Requisito pr scrito em lei federal, exigível na 
espécie, não se podendo acoimar de ileg I o ato da autoridade escorado em 
lei." (grifou-se) 1 

• 

Esta situação é perfeitamente aclarada, inclusive,  
administrativista, quando enfatiza ser condição indispensáve 
demonstrar que está em boas condições financeiras para su 
do contrato que virá a ser celebrado. Para isto, entre outros 
"balanço patrimonial e as respectivas demonstrações c 
condição básica a sua permanência no procedimento licitat 
possuir condições, de fato e de direito, para contratar co 
afastado da licitação. Em decorrência, a apresentação 
contábeis pertinentes é exigência indisponível para o admir  
permitido, "sob pena de responsabilidade, abrir mão do conh 
econômico-financeira do proponente, pois não lhe é dado p 
contratando com desconhecido ou com alguém que, em 
antemão, boa situação financeira". 

por Diógenes Gasparini, ilustre 
para o interessado na licitação 

ortar as obrigações decorrentes 
requisitos, deverá apresentar o 
ntábeis do último exercício", 
rib porque, se não demonstrar 
a Administração Pública, será 
o balanço e demonstrações 

strador público, não lhe sendo 
cimento prévio da boa situação 
r em risco o interesse público, 
pra conhecido, não tenha, de 

Adverte, assim, o mencionado Gasparini, que a s 
neste caso, é dever de tal intensidade para o administra 
disposições legais, de finalidade fiscal, especificamente, que 
modo que, como afirma, "não importa o fato segundo o qual 
fins, não estão submetidas ao regime de balanço patrimonl1  
Prossegue, asseverando: 

É irrelevante, para fins de licitação, sab 
fiscais, notadamente os pertinentes ao Im 
de lucro presumido ou de lucro real, p 
apresentação das indigitadas peças con 
licitação onde esses documentos são exi 
são sempre necessários, pois o interesse 
devem ser assegurados mesmo nas con 

Ivaguarda do interesse público, 
or que se sobrepõe a outras 
ispensam tais documentos, de 
!gumes empresas, para outros 
1 e demonstrações contábeis". 

r se a empresa está, para efeitos 
°Isto de Renda, sujeita ao regime 
s essa sujeição não a libera da 
abeis se pretender participar de 
idos. Esses documentos, diga-se, 
üblico e a continuidade do serviço 
tacões de menor vulto e isso só 
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se consegue com o conhecimento prévio da situação econômico-financeira 
de todo e qualquer proponente." 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência 
editalícia por estar amplamente conforme a legislação vigente_ 

No que diz respeito às formalidades legais a serem observadas quanto da 
análise desses documentos, restou comprovado algumas irregularidades no Balanço 
Patrimonial apresentado pela empresa recorrente. 

Têm-se exatamente os passos que devem ser sege idos pelas empresas licitantes 
no cumprimento da formalidade contida no art. 31, inciso 1, da Lei 8.666/1993, quando da 
apresentação do Balanço Patrimonial nos certames licitacionais, senão vejamos: 

* Indicação do número das páginas e número do livro onde estão 
inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) no Livro Diário  acori panhados do respectivo Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da Lei 
10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 'M da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
(Res. CFC 563183); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 386/90); 
"Assinatura do Contador e do titular ou rephesentante legal da Entidade no 
BP e DRE - §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 

.6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/33); 
* Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 
chancela da Junta Comerciai) - art. 1.181, LEi 10.406/02; Resolução CFC N° 
563f83; §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02. 

Assim dispõe o código civil sobre o cumprimento cas formalidades do Balanço 
Patrimonial, Código Civil Lei 10.406/2002: 

[...] 
Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 
eletrônica. 
[...] 
Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 
caracterização do documento respectivo, dWa a dia, por escrita direta ou 
reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. 

§ 22  Serão lançados no Diário o balanço ,patrimonial e o de resultado 
econômico, devendo ambos ser assinadas por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pela empresário ou sociedade 
empresária. 
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Bem como disciplinou a Resolução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 
das Formalidades da Escrituração Contábil; 

E...] 
2.1.4 O Balanço e demais DemonstraOes Contábeis, de encerramento 
de exercício serão transcritos no "biário", completando-se com as 
assinaturas do Contabilista e do titular ou de representante legal da 
Entidade. Igual procedimento será adbtado quanto às Demonstrações 
Contábeis, elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou 
estatutárias. 

Citamos ainda posicionamento em sede de Tornada de Contas especial quanto 
o TCU considerou como pertinentes às exigências leais quanto às formalidades 
intrínsecas no Balanço Patrimonial: 

GRUPO I — CLASSE VI — SEGUNDA CÂMARA 
TC 004.938/2014-3. 
Natureza: Representação. 
Unidade: Companhia Docas do Estado de' São Paulo - Codesp. 
Representante: Paccillo Advogados Assoados (CNPJ 04.293.432/0001-99). 
Advogado: não há. 
SUMARIO: REPRESENTAÇÃO. POSSfVEIS IRREGULARIDADES 
OCORRIDAS NA CONCORRÊNCIA 1312513 DA COMPANHIA DOCAS DO 

• ESTADO DE SÃO PAULO — CODÉSP PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRABALHISTA 
EM 38  INSTÂNCIA PARA ATUAR JUNT1D AO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO E SUPREMO TRIBUNA. FEDERAL. CONHECIMENTO. 
IMPROCEDÊNCIA. COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
Com relação as demais empresas,. o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis devem consiar das páginas correspondentes 
do Livro Diário, devidamente autentic o na Junta Comercial da sede 
ou do domicílio do licitante (ou em o tro órgão equivalente), com os 
competentes termos de abertura e de e cerramento. 
Balanço patrimonial e demonstrações co abeis deverão estar assinados por 
contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo proprietário da empresa licitante. 

No balanço patrimonial e nas d4monstrações contábeis deve ser 
observado se: 
• referem-se ao último exercício sociál; 
• comprovam a boa situação financeira do licitante; 
• foram atualizados por índices oficiais definidos no ato convocatório, 
quando encerrados há mais de três mes da data de apresentação da 
proposta, quando for o caso; 
• foram substituídos por balancetes ou balanços provisórios (o que 
veda a Lei de Licitações). (págs. 439 -440j. 
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Quanto ao Balanço Patrimonial na forma ela lei, destacamos ainda o 
posicionamento do TCU, com base em decisão jurisprudencial 

Assunto 
Representação de empresa, com pedid6 çle medida cautelar, acerca de 
irregularidades ocorridas na condução de concorrência aberta pela Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte Norte/MT para a construção Ea sistema de 
esgotamento sanitário no referido município. Análise das oitivas e das 
diligências. 

Sumário 
REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
CONDUÇÃO DA CONCORRÊNCIA 1/2015. LICITAÇÃO CUSTEADA COM 
RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS. POR MEIO DE TERMO DE 
COMPROMISSO. OITIVA. ARGUMENTOS APRESENTADOS 
INSUFICIENTES 	 PARA 	 DESCARACTERIZAR 
A IMEIII,TISEX INDEVIDA 0.0 AUTOR DA REPRESENTAÇÃO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A 
ANULAÇÃO 0,,n ATO QUE INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE 
OFICIO DE CIÊNCIA Ã PREFEITURA SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS 
JURÍDICAS DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA CORRETIVA 
ESTABELECIDA E SOBRE A JURISPR'JDÊNCIA TCU ACERCA DA 
EXTENÇÃO DA PENALIDADE afa ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 
8.666/1993. 

6.1. Prefeitura Municipal de Novo Horizonts tb Norte/MT: 
6.1.1. Sobre item 12.2.1.1 transcrib, alegou que não houve 
atendimento 01/ item 8.3.3, alínea "b", C:fg eilital da Concorrência 1/2015, pois 
era necessário observar algumas formalidades previstas no Código Civil, na 
Lei 6.404/1976 e em resoluções dà Conselid Federal de Contabilidade para 

• (listou); e que 	pâtgpooatal enviado pela empresa PPO 
que 20pi/IrrO' 	Tal encaminhado pudesse ser considerado autêntico 

Pavimentação e Obras Ltda. se encontrava desprovido de carimbo, etiqueta 
ou chancela da Junta Comercial, além de não haver a indicação 
nbirthib d livra  ai4da em muitas de suas paginas; 
26. A exigência termo de abertura e encferramento faz-se necessária para 
verificar essa autenticação ç10` (&ffiétitirtu!erante a Junta Comercial, órgão 
responsável para promover a fé pública dos documentos contábeis das 
empresas, e também para conferir se as páginas nas quais se 
encontram e as demonstrações contábeis 
pertencem àquele livrg 11*M-conferência] essa realizada por meio de 
verificação do riãmeró da PáginajktWoãord de 
identificação *i Registro de Empresas I- NIRE, CPNJ, data de 
registro da empresa, da data e hora de emissão das folhas, contidos  
nas páginas kfiriblffil 	izeikndiiial  e hos termos de abertura e de 
encerramento '00 referido 	' e também pela autenticação de "confere com 
original". 
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(Trecho extra[ido do ACÓRDÃO 296:11/2015 - PLENÁRIO. Relatar: 
BENJAMIN ZYMLER. Processo: 021.1'8/2015-2. Tipo de processo: 
REPRESENTAÇÃO (REPR). Data da sessão: 18/11/2015.) 

Desse modo a empresa recorrente ao delcumprir alguns requisitos, 
previsto no edital, relativo a comprovação da qualificação econômico financeira, sendo 
que deve constar na transcrição do Balanço Patrimonial o nürr;ero e páginas do livro diário no 
qual se acha transcrito, conforme aqui já destaco quando da exigência do item 4.2.4.1 do 
edital, fato este ausente em seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentadas. 

Ora, se o Balanço Patrimonial deve constar dento do Livro Diário que por sua 
vez é numerado tipograficamente da primeira à última página:o Balanço deve ter um número 
de página e número do livro. Balanço sem número de página e do livro diário contraria o 
próprio Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 

Nas licitações públicas, todas as formalidades intrínsecas listadas acima devem 
ser observadas pela comissão julgadora. 

II) 	Relativo à ausência das Notas Explicativas 

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento de habilitação são objetivos 
e se balizaram em argumentos bem definidos previstos trio edital. Como poderiam um 
participante ser declarado habilitado e, portanto, reclassificapo se o mesmo não apresentou 
todos os documentos essenciais exigidos no edital corivocatório quando da fase de 
habilitação, qual seja, não apresenta informações suficientds para a análise das condições 
da empresa, nem as notas explicativas solicitadas no item 4.2.4.1. Tal exigência do 
documento motivador da sua inabilitação são informaçõei claramente definida no edital, 
conforme passamos a analisa-las ponto a ponto. 

Demonstraremos que o balanço patrimonial exieido no item 4.2.4.1. na forma da 
lei está fundamentado na norma do Art. 31 inciso I da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis 
verbis: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualOcação econômico-financeira limitar-
se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma d lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a s a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atu lizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses dafdata de apresentação da proposta;" 

Notemos que a exigência de balanço patrirtionial acompanhado das notas 
explicativas é comprovadamente legal, sendo então que o clescumprimento ao item editalicio 
só poderia gerar a inabilitação da recorrente, conforme disposto no edital: 
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4.2.4.3. Entende-se que a expressão "ne forma da lei" constante no item 
4.2.6.1, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial 
ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
do livro diário e as notas explicativas„  conforme Acórdão 1153/2016 -
Plenário - TCU.  (Grifo nosso) 

4.2.5.6 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 

Em termos de segurança, legalidade, eficiênc a e, principalmente, interesse 
público (princípios que norteiam a administração pública:, os requisitos específicos de 
habilitação econômico financeira, deve ser não só observado, mas seguido à risca da 
legalidade e formalidade. 

As NOtas éxplicativas, contém informação adicional em relação à apresentada 
nas demonstrações contábeis, elas oferecem descrições narrativas ou segregações e 
aberturas de itens divulgados nessas demonstrações e infouiação acerca de itens que não 
se enquadram nos critérios de reconhecimento nas demonstrações contábeis, portanto são 
necessárias e úteis para melhor entendimento e análise das demonstrações contábeis, ou 
seja, aplicáveis em todos os casos que forem pertinentes, conforme adota a NBC TG 1000, 
item 3.17. 

Vemos nesse caso, que a recorrente não apresentou as demonstrações acima, o 
que fere o princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, não porque 
estas exigências podem ser consideradas irrelevantes, mas sim porque se exige de todas as 
licitantes que assim se apresente, não sendo mencicnado a discricionariedade da 
Administração em aceitar o que achar devido, e sim a obrigação de assim ser de acordo com 
as exigências do edital e da Lei. 

Importante destacar, aliás, que até mesmo as Mbro e Pequenas Empresas estão 
obrigadas a apresentar Notas Explicativas. Veja que NBC -G 1000 que é o novo nome da 
antiga NBC T 19.41 e que faz referência a "Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas", assim estabelece: 

"Conjunto completo de demonstrações contábeis 3.17 O conjunto completo 
de demonstrações contábeis da entidtade DEVE INCLUIR TODAS AS 
SEGUINTES DEMONSTRAÇÕES: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
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(c) demonstração do resultado abrangere do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das rriptações do patrimônio líquido. A 
demonstração 	do 	resultado abrainente, 	quando 	apresentada 
separadamente, começa com o resultada do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; , 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa parq o período de divulgação; 
(f) NOTAS EXPLICAT1VAS,  COMPREENDENDO O RESUMO DAS 
POLITICAS CONTÁBEIS SIGNIFICANAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 
EXPLANATO R IAS." 

Não se perca de vista que a própria NBC TG 100I dedica toda sua seção 08 para 
tratar a respeito de notas explicativas o que ratifica sua obrig _tdiriedade em balanços: 

"8.1 Esta seção dispõe sobre os princípios subjacentes às informações que 
devem ser apresentadas nas notas explicativas às demonstrações contábeis 
e como apresentá-las. As notas explicati' as contêm informações adicionais 
àquelas apresentadas no balanço p trjmonial, na demonstração do 4  resultado, na demonstração do resultad abrangente, na demonstração dos 
lucros ou prejuízos acumulados (se a esentada), na demonstração das 
mutações do patrimônio liquido e na denonstração dos fluxos de caixa. As 
notas explicativas fornecem descriçõe narrativas e detalhes de itens 
apresentados nessas demonstrações e i ormações acerca de itens que não 
se qualificam para reconhecimento nessas; demonstrações. Adicionalmente 
às exigências desta seção, quase tod+ as outras seções desta Norma 
exigem divulgações que são normaknente apresentadas nas notas 
explicativas." 1 

Vale ainda buscar também respaldo no texto ido § 4° do artigo 176 da lei 
6.404/76, vejamos: 

"[...]§ 4° As demonstrações serão compl imentadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e hos resultados do exercício". 

I 
41 Os dispositivos supracitados aplicam-se as soci ades anônimas regidas pela lei 

6.404/76 e por extensão aplicada as demais sociedades. V , a que não se fala em regime de 
tributação, portanto mesmo as entidades tributadas com base na sistemática do Simples 
Nacional estão obrigadas a elaboração das ditas notas. 

É documento obrigatório a ser apresentado em Eialanço, portanto, a inclusão de 
Notas Explicativas sem o que resta impossível a analise correta das informações 
apresentadas. ,  
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Não havendo apresentação de notas explicativas nos autos dos balanços, 
portanto, deve permanecer a inabilitação da empresa recorrida. 

Quanto à obrigatoriedade das empresas elaborarém notas explicativas referentes 
às demonstrações contábeis, trata-se de conduta estabelècida pela norma do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, visando à melhoria da tinção da contabilidade, que é 
fornecer informações aos seus usuários. Não há o que questionar. 

Já com relação à redação do edital, que sob* a apresentação do balanço 
patrimonial como qualquer outra demonstração contábil 'na forma da lei", é possível 
interpretar a redação como o documento elaborado em harmonia com o que a legislação 
prevê e o CFC normatiza. 

Podemos ressaltar ainda que as exigências postas da forma comentada ainda 
evitam diligências posteriores para esclarecimentos e: averiguação de documentos 
economizando-se assim tempo e custos ao processo, posto que os documentos exigidos são 
fornecidos por empresas privadas, cuja as assinaturas não teriam a fé pública, então na 
dúvida opta-se por exigência que torne mais segura a licitação. 

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que a,s exigências editalicias seriam 
restritivas da competição. Assim sendo, não se pode, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse 
público, porque não é essa a ratio !agis. 

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustra a própria razão de ser 
da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

III) 	Relativo à ausência das declarações previstas no edital 

Cumpre ressaltar que muito embora a licitante alegue que possua cópia dos 
documentos apresentados e para tanto anexou tais declarações junto a sua peça recursal tal 
fato não merece prosperar uma vez que não visualizamos tal documento junto ao envelope 
de documentos de habilitação muito menos foi anexado a sua peça recursal como 
comprovação. 

No entanto, insta esclarecer o julgamento da habilitação das licitantes por esta 
Comissão, não se dá com discricionariedade, estando a comissão estrita ao cumprimento do 
artigo 41 da Lei n° 8.666/93, onde se determina que "administração não pode descumprir 
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 
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Na percepção de Diógenes Gasparini, "submet tanto a Administração Pública i 
licitante como os interessados na licitação, os proponent , à rigorosa observância dos 
termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(...) estabelecidas às regras de certa licitação, tomam-se elas 
inalteráveis durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer 
alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela 
situação. 

Ao descumprir normas editalícias, a AdministraçM) frustra a própria razão de ser 
da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório se traduz na regra de 9ue o edital faz a lei entre as 
partes, devendo os seus termos serem observados até o final do 
certame, vez que se vinculam as parte." 
Fonte: STJ. 1°  turma, RESP 	354977/SC. Registro n° 
200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 0013 

Descumprido estaria no caso o não menos cons.  erável principio da igualdade 
entre os licitantes, quando se uns apresentaram a document ão segundo o determinado no 
edital, outros não poderiam descumprir, ainda quando atrel às a este princípio, segundo 
classificação dada por Carvalho Filho, estão os princípios qorrelatos, respectivamente, da 
competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura Fia licitação pública, significa, 
segundo José chás Santos Carvalho Filho, "que todos os intpressados em contratar com a 
Administração devem competir em igualdade de condições, .rem que a nenhum se ofereça 
vantagem não extensiva a outro." 

Nesse interim, não restam dúvidas que a parte recorrente DEIXOU DE 
APRESENTAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 41, HABILITAÇÃO DA MESMA, 
conforme exigido no item 4.2.5.1 ao 4.2.5.3 do edital, falha a mitida pela recorrente em sua 
própria peça recursal, descumprindo os termos legais e editalí los, não havendo que se falar 
em formalismo desnecessário, nem mesmo diligenciar jun a Empresa para que seja 
anexado novos documentos após a realização da licitação. 

IV) Relativo à comprovação ou incompatibilidade das Parce'as de Relevâncias 
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De início, cabe transcrever, in litteris, a norma editalícia que embasou a decisão 
objeto deste Recurso Administrativo: 

4.2.3.2. Comprovação da capacidade TÉCAlICO-OPERACIONAL  da empresa 
licitante para desempenho de atividade pertitlnie e compatível em características, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por hitermédio de ATESTADO TÉCNICO 
fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito afico ou privado, em que figurem o 
nome da empresa concorrente na condição de ` ONTRATADA", acompanhadas das 
anotações e registros de responsabilidade tec ca (ART) emitidas pelo conselho de / 
fiscalização em nome dos profissionais vinc lados aos atestados, como forma de 
conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos 
emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 309412020-TCU-
Plenário cujos serviços de maior relevância a rirem comprovados são: 
a) TUBO PVC DEFOFO, MI, IMPA, DN 100 
b) TUBO PVC PBA, JEI, CLASSE 12, DN 75 
c) — FILTRO DE FLUXO ASCENDENT 
TAMPA, BARRILETE, ESCADA E MAT 
A 23,55M31H. 

ti 
4.2.3.3.Deverão constar, preferencialmente, 
TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos p 
dados: Data de inicio e término da Obra, local 
CONTRATADA, nome dos responsáveis ti  

(NBR 7665) 
M, (NBR 5647) 
EM FIBRA COMPLETO COM 

FIBRANTE CAP 13,29M3/II 

das CERTIDÕES DE ACERVO 
o CREA, em destaque, os seguintes 
execução, nome do contratante e da 

nicos, seus títulos profissionais e 
números de registros no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos 
executados. 
4.2.3.4. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL  possuir como 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadi permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos e propostas de preços, profissional(is) de nível superior, 
detentor(es) de CERTIDAO DE ACERV?  TÉCNICO COM ATESTADO 
TÉCNICO reconhecido(s) pelo CREA que Improve a execução de obras com 
características técnicas similares ou superiores do objeto da presente licitação, com 
itens parcelas de maior relevância abaixo: zr a) TUBO PVC DEFOFO, JEI, 11VIPA, DN 100 , (NBR 7665) 
b) TUBO PVC PBA, JEI, CLASSE 12, DN 75 , (NBR 5647) 
c) — FILTRO DE FLUXO ASCENDENTE EM FIBRA COMPLETO COM 
TAMPA, BARRILETE, ESCADA E MATERIAL FIBRANTE CAP 13,29313/11 
A 23,55M3/H.  

Isto posto, reiteramos que consta na exigência ído item 4.2.3.4, tanto como 
comprovação da. capacidade técnica profissional em comento, haja vista a previsão no Art. 
30, parágrafo 1°, inciso 1 e parágrafo 2°, da Lei n° 8.666/93 e suas  ipsis verbis: 

Art. 30. A documentação relativa à 	fi quaçação técnica limitar-se-á a: 
§ 1° A comprovação de aptidão ref ida no inciso 11 do "caput" 
deste artigo, no caso das iicitactie4 bertinentes a Educação e 
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servicos,  será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as 9xigências a: 
1- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competeite, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadias estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e vaor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 
§ 22  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parádrafo anterior, serão definidas 
no instrumento convocatório. 

Desse modo o edital não permite interpretação quanto ao atendimento de um ou 
mais itens de maior relevância, o que a nosso ver não carece de razoabilidade uma vez que 
a exigência de itens de maior relevância em editais de licitação, quando solicitados devem 
ser atendidos em sua totalidade. 

Ocorre que a recorrente afirma que se enquadram em grau de similaridade a certidão 
de Acervo Técnico de n°. 992059/2022 que tratam de comprdwação de execução de item 12 
PAVIMENTAÇÃO, 12.03 CERÂMICA 20X20 M2 60,75 e item 12.04 PISO KORODUR 10mm 
M2 1.671,93, haja vista que o item ou parcela de maior relevância prevista no edital se trata 
de "A) CODIGO:(C1919) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.$12MM, INCLUS. POLIMENTO 
(EXTERNO), C) CÓD1GO:(4445) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRÉ- 

* 	FABRICADA ACIMA DE 30X30CM (900CM2) — PEI-5/PEI-4 P/PAREDE". 

Após solicitação de nova apreciação, por parte do setor de engenharia, em face 
de insurgência da recorrente; Temos que, em novo parecer técnico (anexo), exarada o após 
reanalise da documentação apresentada pela recorrente junto ao seu envelope de 
habilitação, extrai-se que a mesma cumpriu o comando normativo supra, de uma feita que, 
num primeiro momento, ainda que pautado numa análise perfunctória, a decisão proferida 
não encontra amparo no instrumento Regulador do Certame. 

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe a jurisprudência do Tribunal 
de Conta da União, por meio da Decisão n° 682/96, que diz: 

•"A qualificação técnica é um conjuntç de requisitos profissionais 
que o licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto 
da licitação [...1" 
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• 

• 

E ainda dispõe o Egrégio Pretório de Contas Federal: 

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico-profissional. 
Capacitação técnico-operacional. Corrcorrência. A estabilidade do 
futuro contrato pode ser garantida coita a exigência de atestados de 
capacitação técnico-profissional aliada ao estabelecimento de 
requisitos destinados a comprovar a oapacitação técnico-operacional 
nos termos do inciso II do art. 30 da Leil  n° 8.666/93. (TC-009.987/94-0, 
publicado no Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, 1995, vol. 11, p. 
564). 

Não fora à toa que o legislador se referiu a atest4do de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, ao objeto da licitação. 

Continuando o Tribunal de Contas da União, em sua publicação Licitações e 
Contratos, Orientações e Jurisprudência, na pág. 407, tratanbo de atestados de capacidade 
técnica é enfático. 

"Atestados de capacidade técnica 
Atestados de capacidade técnica sto documentos fornecidos por 

l e  
pessoa jurídica, de direito público ou p ivado, para quem as atividades 
foram desempenhadas com pontu idade e qualidade. E nesse 
documento que o contratante deve rtificar detalhadamente que o 
contratado forneceu determinado bem! executou determinada obra ou 
prestou determinado serviço satisfatoriamente." (grifamos). 

i 
Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder 

Público visa obter a proposta mais vantajosa para contratar,Iexigir de forma robusta seria o 
mesmo que prejudicar a livre concorrência, o que não seria d adequado, tendo em vista que 
essa prática é expressamente proibida, devendo os agentes públicos, atuarem com 
razoabilidade na análise da proposta comercial e documentoi de habilitação em consonância 
com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se 
sempre no devida cumprimento da lei. 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos èxcessivos e injustificados a fim 
de impedir a ocorrência de dano ao erário e valorizar a ecdriomicidade e vantajosidade da 
proposta. 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto 
ora debatido, acórdão 357/2015-Plenário, in verbis: 

"No curso de procedimentos licitatório?, â Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 
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adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência dc conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados." 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização 
do interesse público, pode o principio da legalidade estrita ser 
afastado frente a outros princípios." (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório ou negativa de vigãncia do caput do art. 41 da lei 
8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e 
condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito 
de princípios. 

Sublinhe-se, em sequência, que da análise dos argumentos postos nas razões 
recursais formuladas, do parecer de reanalise da equipe técnica, e nesse particular, 
adentrando numa cognição exauriente, chega-se, na mesma esteira, à conclusão uniforme 
de que a decisão proferida pela Comissão Licitante merece amparo, apenas relativo a 
similaridade da capacidade técnica profissional prevista no item 4.2.3.4 "A)" e "C)", pois que, 
de fato, a empresa recorrente, por ocasião da apresentação da documentação concernente à 
qualificação técnica, apresentou itens coerentes com as exigências contidas no ato 
convocatório. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O principio da vincula* ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
termos serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as 
partes." Fonte: STJ. 1a turma, RESD n° 3549771SC. Registro n° 
200101284066. DJ 09 dez. 2003. p. 00213 

É imperiosa a inabilitação da empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, conforme apontado, não pode prossegUir no certame empresa que 
descumpre o edital regedor, e por consequência a legisa0o, sob pena de restarem 
prejudicados os licitantes que se ativeram ao edital para formularem suas propostas e juntar 
sua documentação. 

DA DECISÃO: 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: CONSTRUTORA 
IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.611.868/0001-28, 
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para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando 119PROCEDENTES os pedidos 
formulados para manter o julgamento antes proferido. 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 
desta decisão; 

Cascavel- CE,05 de outubro de 2C22. 

Saraânia 	e Pedrosa •Lreite 
Presidente da Comissão ermanente de Licitação 
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Cascavel / CE, 07 de outubro de 2022. 

A Presidente da CPL. 
Sra. Presidente, 

TOMADA DE PREÇOS N.° 021/2022/TP 

• 	ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Com base no Art. 109, parágrafo 4°, da Lei ri` 8.666/93 e suas alterações, 
RATIFICO  o julgamento do Presidente do Município de Cascavel, principalmente no tocante 
a decisão da presidente da CPL para manter o julgamento, no sentido de dar improcedência 
ao Recurso Administrativo interposto pela recorrente CONSTRUTORA IMPACTO 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.611.868/0001-28. Por 
entendermos não condizentes com as normas legais e editalícias, quanto aos procedimentos 
processuais do objeto AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 
LOCALIDADE DE PASSAGEM DOS FRANCOS, CHORO LAGOINHA NO MUNICIPIO 
DE CASCAVEL-CE. CONFORME CONVENIKO N° 0501CIDADES12022, MAPP 09. 

De modo a preservar-se a legislação competente, s os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, 
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos. 

EDUARDO FLOR NTINO R1BE1RO 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
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